ANEXO MEMORIAL DE CALCULOS

TERAPEUTA OCUPACIONAL

MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO

Valor

Convencgéo Valor
Salério base coletiva em (R$)

R$

R$
R$ 3.945,01 3.945,01
R$

Adicional de Insalubridade R$ 303,60 303,60
Total Médulo 1 4.248.61
CCT - Adicional de Insalubridade — 20% sobre o salario minimo nacional
MODULO 2 - ENCARGOS e BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS e DIARIOS
Submédulo 2.1 - 13° Salario, Férias e Adicional de Férias

Remuneragéo Percentual de Valor
130 Saldrio (R$) contingenciamento (R$)

4.248,61 8,33% 353,91
Valor = Rem x Percentual

Remuneragdo cpggtz‘:iimgr?éigrenen to Percentual Valor
Férias e Adicional de Férias (R$) (1/3) g (Férias+1/3) (R$)

4.248,61 2,78% 11,11% 472,02
8,33% e 2,78% — percentuais de acordo com a previs&o de retengdo da conta vinculada (IN 013/2017 — STJ)
Valor = (Rem. x 8,33%) + (Ad. Férias x 2,78%)
Submédulo 2.2 - Encargos Previdenciarios, FGTS e Outras Contribuicdes

Lucros Real e Presumido

Percentuais Valor (R$)

INSS 20,00% 849,72
Salério Educagéo 2,50% 106,22
Seguro Acidente de Trabalho — SAT 4,00% 169,94
(RAT x FAP)
SESC/SESI 1,50% 63,73
SENAI/SENAC 1,00% 42,49
SEBRAE 0,60% 25,49
INCRA 0,20% 8,50
FGTS 8,00% 339,89
Total 37,80% 1605,97
Percentuais conforme legislagao (Instrugdo Normativa 971/2009 da RFB e alteracbes posteriores).
Célculo = (Total Remuneragéo + 13° Salario + Férias e Adicional de Férias) x Percentual
Com a utilizagdo da conta vinculada (IN 013/2017 - STJ) devem ser excluidos da férmula acima o 13° salario, férias e adicional de férias
Submaédulo 2.3 - Beneficios Mensais e diarios

evr(?qle—fovrlgigztz Ode didria Média dias Desconto (4% Salario Valor
Transporte (RS) Trabalhados  Basico) (R$)

2 21 0,00

Na&o ha previsdo desse auxilio na convengdo

Valor = (Tarifa x 2 x Média de Dias trabalhados) — Desconto (previsto na CCT)



Valor

Convengéo Qde didria Média dias Desconto assumido Valor
Alimentagéo / Refeigéo th‘J(ﬁletiva em Trabalhados  por empregado (R$)
1 21 0,00 0,00

Na&o héa previsdo desse auxilio na convengdo

Valor = (Valor CCT x Média dias trabalhados) — Desconto Empregado

Valor
B Conv_engao Inc:depcu_a de Meses do ano Valor
Auxilio Funeral coletiva em ocorréncia (R$)
R$
2389,38 0,61% 12 1,21

Valor previsto na Convengdo Coletiva vigente da categoria

A média de dias de afastamento foi obtida por meios externos (dados do IBGE) por ndo ter nenhum contrato da mesma natureza. Taxa de mortalidade
corresponde a 0,608% segundo ultimo censo

Valor = (Valor CCT x Percentual de Incidéncia) / 12

Valor
- Conv_engao Meses de~ Inc:depc:g de Meses do ano Valor
Auxilio Creche coletivaem  Concessdo ocorréncia (R$)
R$
202,50 12 0,73% 12 1,48

A incidéncia de ocorréncia foi obtida por meios externos (dados do IBGE) por n&o ter nenhum contrato da mesma natureza. Incidéncia = Taxa de
natalidade para cada 100 Hab x Percentual de mulheres entre a populagdo ==> Incidéncia = 1,416% x 51,48% = 0,00729 (0,73%)

Valor = (Valor convengdo x Meses de Concessao x Percentual de Incidéncia) / periodo de contratagdo

Valor
_ ) Con\(engao Meses de~ Inc:deinCIa de Meses do ano Valor
Ajuda de Custo/Babéa coletivaem  Concessdo ocorréncia (R$)
R$
177,51 12 0,73% 12 1,30

A incidéncia de ocorréncia foi obtida por meios externos (dados do IBGE) por ndo ter nenhum contrato da mesma natureza. Incidéncia = Taxa de
natalidade para cada 100 Hab x Percentual de mulheres entre a populagdo ==> Incidéncia = 1,416% x 51,3% = 0,00726 (0,73%)

Valor = (Valor convencéo x Meses de Concesséo x Percentual de Incidéncia) / 12

MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO
Incidéncia de Periodo de

Remuneracgéo . . ~ Valor
dispensa sem justa  Contratagdo
. L . (R$) (R$)
Aviso Prévio Indenizado (A.P.1) causa com A.P.I (meses)
3.945,01 4,33% 12 14,23
Na&o ha dados anteriores nessa contratagdo, razao pela qual foi utilizado o dado do ultimo estudo para contratagdo de design gréfico
Valor A.P.I = (Rem / 12 ) x Incidéncia%
Porcentagem do
. . A.P.l recolhimento mensal \glor
Incidéncia do FGTS sobre o Aviso do FGTS (RS)
Prévio Indenizado (A.P.1 x 8%)
14,23 8,00% 1,14

Toda o percentual de multa do FGTS e Contribuigdo Social sobre Aviso Prévio (tanto o trabalhado quanto o

Multa do FGTS e contribuigdes indenizado) foi incluido no item 3.5, conforme entendimento TCU, ja que consideramos percentual de 100%

sociais sobre aviso-prévio indenizado sobre A.P.T.
Total 3;; Ihados Dias de Incidéncia de Periodo de Valor
Remuneragéo no més do reducéo da dispensa sem justa  Contratagdo (RS)
Aviso Prévio Trabalhado (A.P.T) em R$ aviso jornada causa com A.P.T (meses)
3.945,01 30 7 100,00% 12 76,71

A jornada de 7 (sete) dias se refere ao periodo em que um substituto terd que trabalhar em virtude do afastamento do funcionario demitido
O percentual de 100% indica que todos os funcionarios foram demitidos ao final dos contratos anteriores com percepg¢éo de Aviso Prévio Trabalhado

Valor A.P.T = ((Rem/30)/12) x 7 x 100%

APT Percentual Ajustado Valor
ol da IN 13/17 do STJ (R$)
Multa do FGTS e contribuigbes
sociais sobre aviso-prévio trabalhado 76,71 3,44% 2,64

Todo o percentual de multa do FGTS e Contribuigdo Social sobre Aviso Prévio (tanto o trabalhado quanto o indenizado) foi incluido neste item

O percentual constante na IN 013/2017 do STJ (art.5° inciso Ill) precisou ser ajustado em razao da lei n.° 13.932/2019, que extinguiu a contribuicdo
social de 10% sobre o saldo do FGTS. Valor = A.P.T x Percentual

Valor

AP.T Lucro Presumido (L.P) (L.P)

Incidéncia do FGTS sobre o Aviso
Prévio Trabalhado (A.P.T x



Percentual M6d.2.2)
76,71 37,80% 29,00

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submédulo 4.1 - Auséncias Legais

- o Valor
Férias e Tergo Constitucional de (R$)
Férias 0

O valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remunerag&o (mddulo 1) e o valor pago ao empregado para fazer frente ao
custo das férias acrescida do tergo constitucional ja foi incluido no médulo 2.1

Periodo de
Remuneragéo Dias no Média de dias : Contratagé@o Valor
(R$) més de afastamento Dias de Afastamento ou meses no (R%)
Auséncias Legais ano
30
3.945,01 0,08 1 12 0,91

Na&o ha histérico para essa categoria por auséncia de contratos anteriores, tendo sido adotada ocorréncia minima de 01 dia de afastamento em 12
meses

Valor = (( Remun /30 ) / 12) x Média de dias de afastamento
Incidéncia média de  Periodo de

Remuneragédo Dias no Média de dias funcionarios ausentes Contratagdo Valor
(R$) més de afastamento por licenca ou meses no (R$)
Licenga Paternidade paternidade ano
30
3.945,01 5 0,69% 12 0,38

A incidéncia de ocorréncia foi obtida por meios externos (dados do IBGE) por n&o ter nenhum contrato da mesma natureza. Incidéncia = Taxa de
natalidade para cada 100 Hab x Percentual de homens entre a populagé&o ==> Incidéncia = 1,416% x 48,7% = 0,00689 (0,69%)

Percentual de incidéncia = Qde de funcionarios ausente por licenga paternidade / total de funcionarios do sexo masculino

Valor = ((Rem /30 )/ 12) x Média de Dias de Afastamento x Percentual de Incidéncia

A Periodo de
Remuneragéo Dias no Média de dias Inctde:nc:a de Contratacdo Percentual Valor
(R$) més de afastamento 2¢°/€"¢1as de oumesesno CCT (R%)
Auséncias por acidentes de trabalho acidentes de trab. ano
3.945,01 30 0 0,00% 12 0,03% 1,18

Na&o ha dados anteriores nessa contratagdo, razao pela qual foi utilizado o dado do ultimo estudo para contratagcdo de design gréafico

Valor = ((Remun /30 ) / 12) x Média de Dias de afastamento pagos pela empresa x Percentual de Incidéncia ou Valor = Remuneracéo x Percentual
constante na tabela do Anexo da CCT Apoio Administrativo

Ca Periodo de
Remuneragéo Dias no Média de dias ;nc:denqg de " Contratagéo Valor
(R$) més de afastamento 'UNCIONAMOS BUSENIES | )0 ses no (R$)
P por licengas médicas
Auséncias por doenca ano
30
3.945,01 5 20,00% 12 10,96

Na&o ha histérico para essa categoria por auséncia de contratos anteriores, tendo sido adotada ocorréncia minima de 05 dias de afastamento em 12
meses

Valor = ((Rem /30 ) / 12) x Médias de dias x Percentual de incidéncia

Submédulo 4.2 - Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Remuneragéo Adicional g/gziasmfmo Percentual de gte;:;torg(t)adgo Valor
(R$) u €40 Ferias or licenca Incidéncia de licenca ou meseg no (RS)
(Rem/ 3) p ne maternidade
maternidade ano
Férias pagas a(o) substituto(a)
3.945,01 1.315,00 4 0,73% 12 1,07

A incidéncia de ocorréncia foi obtida por meios externos (dados do IBGE) por néo ter sido identificada nenhuma ocorréncia nos contratos anteriores .
Incidéncia = Taxa de natalidade para cada 100 Hab x Percentual de mulheres entre a populagdo ==> Incidéncia = 1,416% x 51,48% = 0,00729
(0,73%)

Valor = ([ Rem + 1/3) x (4 / 12) ]/ 12) x percentual de incidéncia

Incidéncia dos encargos previstos no F€rias pagas

Submédulo 2.2 sobre as férias + 1/3  a(0) Lucro Presumido (L.P) (\f”g
pagas ao substituto pelos 120 dias de SUbstituto(a) )
reposicao
1,07 37,80% 0,40
Remuneragéo aMfng;md:nto Per_cgntu_al de ; gﬁzgg?aggo Valor
(R$) 13 or licenga Incigéncia de licenca ou meses no (L.P)
p ne maternidade ’
maternidade ano

Incidéncia dos encargos previstos no
Submaédulo 2.2 sobre a remuneragéo



e 0 13° salério proporcionais aos 120
dias de reposicao

3.945,01 353,91 4 0,73% 12 3,95

O valor do 13° salario tem como base o produto da remunerac&o x percentual para retengdo mensal a conta vinculada segundo a IN 013/2017 do STJ
(art.5°, inciso 1), que é de 8,33%

O percentual médio de incidéncia de afastamento por licenca maternidade foi obtida por meios externos (dados do IBGE) por néo ter sido identificada
nenhuma ocorréncia nos contratos anteriores . Incidéncia = Taxa de natalidade para cada 100 Hab x Percentual de mulheres entre a populagdo ==>
Incidéncia = 1,416% x 51,48% = 0,00729 (0,73%)

Valor = [ Rem. + 13° Sal. ) x (4/ 12) ] x percentual de incidéncia% x Incidéncia Submédulo 2.2

MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Periodo de
Valor Total Contratacédo Valor
Cracha (R%) ou meses no (R$)
ano
811 12 0,68
Valor = Valor Unitéario / Meses do Contrato
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS e LUCRO
Percentual BC — Lucro BC — Lucro Valor
, Médio Real (LR)  Presumido (L.P) valor (L.R) " p)
Custos Indiretos
2,73% 7.145,03 7.145,03 195,06 195,06
Base Célculo (BC) = Médulo 1 + Mdédulo 2 + Mdédulo 3 + Mddulo 4 + Médulo 5
O percentual médio foi calculado com base no histérico dos 3(trés) ultimos contratos
Valor = Base célculo x Percentual
Percentual BC - Lucro BC - Lucro Valor
Médio Real (LR)  Presumido (L.P) valor (L.R) " p)
Lucro
1,88% 7.340,09 7.340,09 137,63 137,63

Base Célculo (BC) = Médulo 1 + Médulo 2 + Mdédulo 3 + Mdédulo 4 + Médulo 5 + Custos indiretos
O percentual médio foi calculado com base no histérico de 3 (trés) contratos

Valor = Base calculo x Percentual

l(‘LU,C?r)O Real Lucro Presumido (L.P)
Tributos Federais '
Base de Calculo (BC) 8720,37 8399,32
Fator de Divis&o 0,8575 0,9135

Fator de Diviséo (L.R) = 1 - [ (Aliquota PIS + Aliquota COFINS + Aliquota ISS)]

Base de Célculo = (Médulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Mdédulo 5 + Custos Indiretos + Lucro) / Fator de Divis&o

Aliquota - Aliquota — Lucro Valor

Lucro Real  Presumido (L.P) valor (L-R) i p)
COFINS

7,60% 3,00% 662,75 251,98

Aliquota - Aliquota — Lucro Valor
PIS Lucro Real Presumido (L.P) valor (L.R) (L.P)

1,65% 0,65% 143,89 54,60
Valor = Base de Calculo x Aliquota do tributo

Aliquota - Aliquota — Lucro Valor

) . Lucro Real Presumido (L.P) valor (L.R) (L.P)

Tributos Municipais — ISS

5,00% 5,00% 436,02 419,97
Valor = Base de Célculo x Aliquota do tributo

Total do Médulo 6 1.575,34 1.059,23

INSUMOS

Itens comuns a todas as categorias

Item “Qde ” “Valor Unitario (R$) ”Valor Atualizado (R$)




" L s o |
[Valor Total I | |rs 7,55 Irs 8,11 |

| | L] | |

Utilizado o valor da dltima cotagéo realizada no ano de 2023, atualizada pelo percentual acumulado do IPCA até dezembro/2024 (7,480300%), para
fins de estimativa de projec&o ao ano de 2024

Itens por funcionario, conforme especificagbes do T.R e Anexos

Fonte: Cotacdo / Contratagbes Publicas

RAT AJUST - CUSTOS INDIRETOS - LUCRO

Custos Indiretos e Lucro

Ct 132/2019 032/2021 Ct 082/2022 Ct 101/2024 Percentual Médio
Custos Indiretos 7,80% 1,00% 1,30% 0,82% 2,73%
Lucro 5,20% 0,98% 0,50% 0,82% 1,88%

Utilizados referenciais de empresas contratadas para prestagdo de servico com poucos postos de servigo (contrato n.° 132/2019 - 01 posto, contrato
032/2021 - 03 postos, contrato 082/2022 - 01 posto, contrato 101/2024 — 03 postos).

RAT Ajustado (Historico)
CNAE 8650-0/05

RAT 2,00%
FAP 2
RAT Ajustado (RAT x FAP) 4,00%

Utilizado FAP referencial maximo

MEDIA DIAS UTEIS 2025

MES g:::l Sabados||Domingos :\:n‘i:'r':g::) Sais EZ:::;{?;S Ifl:\zz:i::is 9 Wi R Dias Uteis por més
janeiro 31 4 4 1 22
fevereiro (|28 4 4 20
margo 31 5 5 1 1 2 17
abril 30 4 4 2 20
maio 31 4 4 1 22
junho 30 5 5 1 19
julho 31 4 4 23
agosto 31 5 4 1 21
setembro ||30 4 5 21
outubro (|31 4 4 23

Inovembro| |30

[§]
N
=)
=)

“19




s |

‘dezembro| |31 “4

o2

‘Total no ano

|2as

MEDIA DE DIAS UTEIS (Total no ano / 12 meses) 20,67
* Se refere a datas comemorativas como feriados da Justica Federal (Lei n.° 5.010/66 e Pontos Facultativos da Just. Eleitoral
AFASTAMENTOS 2023-2024

LEVANTAMENTO DE AFASTAMENTOS DESIGN GRAFICO

|Quantidade de Afastamentos por funcionario
uantidade de .

POSTOS I?uncionérios Periodo Auséncias |[Licenca Auséncia por Acidente ||[Auséncia por [|/afastamento
Legais Paternidade |(de Trabalho doenca Maternidade

Designer 1 07/04/2023 a

Gréfico 06/04/2024 0 0 0 0 0
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2 EDUARDO
BARBOZA, SECRETARIA, em 20/02/2025, as 11:45, conforme horario oficial de Brasilia,

MENESCAL, CHEFE DE SECIT\O, em 20/02/2025, as 11:25, conforme horario oficial de
Brasilia, com fundamento no art. 1°, 82°, Ill, b, da Lei 11.419/2006.

por TATYANA MARIA FUJIWARA DE
ALMEIDA, ASSESSORA, em 20/02/2025, as 11:44, conforme horério oficial de Brasilia, com

= https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
2 d_orgao_acesso_externo=0&cv=0000972502&crc=5CB40810, informando, caso néo
T® preenchido, o cédigo verificador 0000972502 e o codigo CRC 5CB40810.
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